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Denominação do Curso			ARQUITETURA E URBANISMO
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Regime do Curso				CRÉDITOS
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�PARTE I – DO CURSO



ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA

Analisar a proposta de organização didático-pedagógica do Curso, quanto ao atendimento a Portaria MEC no.1770/94 – Diretrizes Curriculares e Conteúdos Mínimos para Cursos de Arquitetura e Urbanismo, bem como à legislação vigente, especialmente Portarias MEC no.877/97.





1.1.	– ESTRUTURA CURRICULAR



ITÉNS DA ESTRUTURA CURRICULAR�ATENDE�NÃO ATENDE��1.Estrutura curricular – conteúdos��      X��2. Carga horária para a integralização do currículo mínimo (HORAS AULA)��      X��3. Prazos mínimo e máximo para a integralização curricular – currículo pleno ( 5 a 9 anos)��      X*��4. Formas de recuperação; atividades e horários previstos�      X���5. Relação número de créditos / horas-aula por semana��      X��6. Adequação do currículo pleno ás matérias profissionais**��      X��7. Nomenclaturas das matérias do currículo mínimo mantida na escrituração curricular��      X��8. Implementação curricular; dinâmica do processo de ensino - aprendizagem����

�Analisar o item 8 pelos seguintes sub-ítens�Atende �Não atende����Atividades��       X����Disciplinas��       X����Seminários��       X����Visita��       X����Processos construtivos��       X����Verificações laboratoriais��       X����Pesquisa bibliográficas e iconográficas��       X����Pesquisas de campo��       X����Avaliação interna��       X���

*A IFES estabeleceu como prazo mínimo para a integralização 8 semestres no mínimo e 12 no máximo.

**As sugestões de alteração feitas pela comissão, em relação a estruturação curricular, estão em anexo.





CRITÉRIOS

A – Além de cumprir as condições para obter o conceito B, a proposta apresenta, quanto ao tópico em seus diferentes aspectos, características evidentes de qualidade e modernidade (adequação as inovações tecnológicas, mudanças sociais contemporâneas e a realidade local ).

B – Atender a todos os itens

C – Não atende a pelo menos 1 dos itens.

I – Insuficiente



CONCEITO



                 A�                    B�                    C�                    I�����                    X***��



JUSTIFICATIVA

***Realizados os ajustes sugeridos pela Comissão, a estrutura curricular atende ao que estabelece a Portaria 1770/94 MEC. Atualmente, o currículo pleno deixa também, de atender aos aspectos da implementação tais como verificações laboratoriais e estudo dos processos construtivos, por falta de laboratórios preconizados. Diversos tipos de pesquisas deixam de ser feitas por alunos em função da falta de títulos bibliográficos especializados: numero suficiente de exemplares: acervo de imagens, legislação e mapas.





1.2.	– TRABALHO FINAL DE GRADUAÇÃO



Análise do Trabalho Final de Graduação quanto ao preconizado na Portaria 1770/94 – MEC e legislação mencionada.



ÍTENS EXIGIDOS�ATENDE�NÀO ATENDE��1. Orientação�        X���2. Condição de realização�        X���3. Participação externa a IES na banca de avaliação�        X���4. Temática tratando das matérias profissionais do Currículo Mínimo que geram as atribuições e atividades relativas a habilitação profissional ( Lei 5194/66 e correlatas)� �        X��5. Atividade realizada após a integralização das matérias do currículo (Lei 9131/95)��        X ��

CRITÉRIOS

A – Além de cumprir as condições para obter o conceito B, a proposta apresenta, quanto ao tópico em seus diferentes aspectos, características evidentes de qualidade e modernidade (adequação as inovações tecnológicas, mudanças sociais contemporâneas e a realidade local ).

B – Atender a todos os itens

C – Não atende a pelo menos 1 dos itens.

I – Insuficiente



CONCEITO





                 A�                    B�                    C�                    I�����                    X��



JUSTIFICATIVA

O Trabalho Final de Graduação não segue o disposto na Portaria 1770/94 quanto a : realização após a integralização de todo o currículo pleno e temática (limitada a projeto).



�

1.3. – BIBLIOTECA

Análise da proposta de acervo bibliográfico – livros e periódicos – regime de funcionamento, modernização dos serviços e análise do acervo específico à Arquitetura e Urbanismo.



ÍTENS EXIGIDOS�ATENDE�NÃO ATENDE��1. Existência de títulos e periódicos disponíveis e adequados ao currículo do curso de arquitetura e urbanismo. Assinatura corrente de periódicos.��        X��2. Existência de 3000 títulos específicos e de referência na área de arquitetura e urbanismo.��        X��3. Condições de uso e acesso ao acervo; condições de suporte oferecidas aos usuários.�          X���4. Legislação, mapas, iconografia��         X��5. Pessoal especializado�           X�         ��6. Espaço físico; condições de uso para leitura e trabalho em grupo�   X(em parte)���7. Acervo documental e consulta imediata�            X���

CRITÉRIOS

A – Além de cumprir as condições para obter o conceito B, a proposta apresenta, quanto ao tópico em seus diferentes aspectos, características evidentes de qualidade e modernidade (adequação as inovações tecnológicas, mudanças sociais contemporâneas e a realidade local ).

B – Atender a todos os itens

C – Não atende a pelo menos 1 dos itens.

I – Insuficiente



CONCEITO



A�                    B�                    C�                    I�����                    X��



JUSTIFICATIVA

Não existem os 3000 títulos específicos da área de arquitetura e urbanismo. As assinaturas correntes de periódicos são insuficientes. Não há acervo de legislação, mapas e imagens. O acervo bibliográfico disponível está fragmentado na Biblioteca Central e nas bibliotecas setoriais da Engenharia e do Instituto de Ciências Humanas Letras. Recomendamos, considerando as distâncias entre elas, uma maior concentração do acervo.

�

1.4.– INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Análise da adequação das instalações especiais, indispensáveis a execução do currículo.





1.4.1. – Laboratórios Preconizados



	1.4.1.i. – Laboratório de Informática Aplicado ao Ensino de Arquitetura e Urbanismo

Analise da adequação da configuração proposta e das atividades previstas, tendo em vista os objetivos e a configuração preconizados no Programa de Informatização do Ensino de Arquitetura e Urbanismo da SESu/MEC e a quantidade de vagas anuais oferecidas.



ÍTENS EXIGIDOS�ATENDE�NÃO ATENDE��1. Adequação da configuração existente, com a preconizada ��        X��2. Proporção de 4 alunos por máquina por 4 horas semanais de ensino��        X��3. Disponibilidade de 2 hs semanais por discente para treinamento��        X��4. Implementação do instrumental no cotidiano do aprendizado de no mínimo 2 hs livres por aluno.��        X��5. Espaço físico adequado ao ensino e treinamento.��         X��6. Pessoal especializado de apoio��         X��*O laboratório de Informática Aplicada à Arquitetura e Urbanismo, cujos recursos foram repassados a UFJF, em 1994, pela SESu/MEC, dentro do programa COINF.LIG. não foi localizado. Este laboratório tem configuração padrão para todos os cursos e objetiva desenvolver, no âmbito do curso a computação gráfica necessária à educação e futuro exercício profissional do arquiteto e urbanista. Tem destinação exclusiva de 40h semanais para os alunos. Esta configuração está detalhada nos Perfis & Padrões de qualidade da área.

CRITÉRIOS

A – Além de cumprir as condições para obter o conceito B, a proposta apresenta, quanto ao tópico em seus diferentes aspectos, características evidentes de qualidade e modernidade (adequação as inovações tecnológicas, mudanças sociais contemporâneas e a realidade local ).

B – Atender a todos os itens

C – Não atende a pelo menos 1 dos itens.

I – Insuficiente



CONCEITO



A�                    B�                    C�                    I�����                    X*��

JUSTIFICATIVA

Não Existe.

*OBSERVAÇÃO: os equipamentos indicados na configuração padrão de 94, devem ser atualizados como segue: no lugar de 10 máquinas PC 486, especificar PENTIUM/MMX-266, velocidade de processamento mínima de 33Mhz, memória RAM mínima de 60Mb, disco rígido HD 4Gb; vídeo SVGAColor, com placa de memória de 2 Mb; incluir câmera fotográfica digital e MAKE CD. Em função da queda dos preços dos equipamentos, estas modificações são possíveis. Visto que o valor da configuração de 1994 era equivalente a 538.445 (USA Dol.). As atualizações são extremamente necessárias considerando as exigências do ensino e da formação e evitam a obsolescência tecnológica precoce dos equipamentos a serem adquiridos





�

1.4.1.c. – Laboratório de Conforto Ambiental

Análise da adequação da configuração propostas e das atividades previstas, tendo em vista os objetivos e a configuração preconizados e a quantidade de alunos. Considerar a exclusividade de uso do laboratório preconizado e os seus objetivos, experimentos envolvendo condições de temperatura, ventilação, insolação, iluminação e acústica do ambiente natural, urbano e edificado.



ÍTENS EXIGIDOS�ATENDE  �NÃO ATENDE��1. Adequação da configuração existente��        X��2. Adequação da configuração existente com a quantidade de alunos��        X��3. Utilização do laboratório no ensino, especificamente no desenvolvimento de trabalhos e na oferta de disciplinas.��        X��4. Utilização do laboratório em estudos e experimentos discentes e na produção de conhecimento.��        X��5. Espaço físico ( no mínimo 30m2) ��        X��

CRITÉRIOS

A – Além de cumprir as condições para obter o conceito B, a proposta apresenta, quanto ao tópico em seus diferentes aspectos, características evidentes de qualidade e modernidade (adequação as inovações tecnológicas, mudanças sociais contemporâneas e a realidade local ).

B – Atender a todos os itens

C – Não atende a pelo menos 1 dos itens.

I – Insuficiente



CONCEITO



A�                    B�                    C�                    I�����                    X��

JUSTIFICATIVA

Não existe o laboratório de Conforto Ambiental.





�

1.4.1.t. – Laboratório de Tecnologia da Construção

Análise da adequação da configuração propostas e das atividades previstas, tendo em vista os objetivos e a configuração preconizados e a quantidade de alunos. Considerar a exclusividade de uso do laboratório preconizado e os seus objetivos, desempenho e verificação laboratorial de materiais e componentes construtivos especificados no projeto e empregados na obra do edifício e da cidade. Modelos estruturais e componentes construtivos; instalações prediais e infra-estrutura urbana, técnicas construtivas. Patologias.



ÍTENS EXIGIDOS�ATENDE�NÃO ATENDE��1. Adequação da configuração existente�     �        X��2. Adequação da configuração existente com a quantidade de alunos��        X��3. Utilização do laboratório no ensino, especificamente em trabalhos e disciplinas, horários de funcionamento.��        X��4. Área física disponível��        X��5. Canteiro experimental��        X��6. Maquetaria*� X ( em parte)���7. Acervo de modelos��       X��8. Pessoal especializado de apoio��       X��

*Observação: Poderão ser utilizadas as maquetarias (madeira e metal) do Departamento de Artes, desde que as mesmas sejam adequadas as características do curso de arquitetura e urbanismo possibilitando, através de maquetes, mocapes e modelos (especialmente estruturais), auxiliar todas as disciplinas no desenvolvimento de trabalhos e pesquisas. Considerando o padrão preconizado, o Laboratório de Tecnologia e Construção, corresponde a um espaço equipado de maneira a permitir o trabalho de alunos na experimentação conforme descrito acima (1.4.1.t.).





CRITÉRIOS

A – Além de cumprir as condições para obter o conceito B, a proposta apresenta, quanto ao tópico em seus diferentes aspectos, características evidentes de qualidade e modernidade (adequação as inovações tecnológicas, mudanças sociais contemporâneas e a realidade local ).

B – Atender a todos os itens

C – Não atende a pelo menos 1 dos itens.

I – Insuficiente



CONCEITO



A�                    B�                    C�                    I�����                    X��

JUSTIFICATIVA

Os equipamentos disponíveis atendem aos experimentos e ensaios de materiais, sem atender a parte de técnicas construtivas e modelos estruturais.



�1.5. – INSTALAÇÕES FÍSICAS EM GERAL

Analisar se os equipamentos e espaços disponíveis são suficientes e adequados



ÍTENS EXIGIDOS�ATENDE�NÃO ATENDE��1. Salas com pranchetas ou mesas com réguas paralelas em número igual ao número de alunos da turma, mesas de luz, compressor e aerógrafos.�  X(em parte)���2. Auditório e salas para a projeção de projetores de slides, retroprojetores, telas de projeção, microfones.�        X*���3. Equipamento de fotografia e vídeo.��          X��4. Espaço para estudo de alunos.��          X��5. Espaço para administração escolar.�  X(em parte)���6. Aulas teóricas�        X*���7. Espaço para trabalho dos professores�  �          X��8. Equipamentos de topografia, aerofotogrametria, topologia, fotointerpretação�  X**(em parte)���

*Espaço compartilhado

**Não existe equipamento de aerofotogrametria, topologia e fotointerpretação



CRITÉRIOS

A – Além de cumprir as condições para obter o conceito B, a proposta apresenta, quanto ao tópico em seus diferentes aspectos, características evidentes de qualidade e modernidade (adequação as inovações tecnológicas, mudanças sociais contemporâneas e a realidade local ).

B – Atender a todos os itens

C – Não atende a pelo menos 1 dos itens.

I – Insuficiente



CONCEITO



A�                    B�                    C�                    I�����                    X��



JUSTIFICATIVA

Os espaços destinados ao curso são insuficientes e fragmentados. Os demais espaços e equipamentos são compartilhados com outros cursos, e portanto não garantem condições de trabalhos para os alunos e para os professores. Esta foi a questão mais destacada nas entrevistas com alunos e professores, inclusive de outros departamentos. A reivindicação e unanime à proposta de criar uma “escola” e também a opção preferida e o objetivo é dar finalmente identidade ao curso e permitir que ele alcance a qualidade e prestígio desejados por todos. A solução provisória encontrada quando de sua criação (vinculada a Escola de Engenharia) esgotou suas possibilidades.

As queixas incluem a proibição de expor trabalhos, desenhar paredes, em fim personalizar o ambiente, prática comum a todos os cursos de arquitetura e urbanismo, que segundo alunos e professores e vedada, nos seus espaços, pela escola de engenharia que não tem essa prática. Como a presença de arquitetura e considerada provisória, não há realmente ambiente que possa ser identificado com o curso e suas práticas usuais.

A questão do espaço é fundamental e urgente.



�

1.6. – QUESTÕES RELATIVAS AO CORPO DISCENTE



ÍTENS EXIGIDOS�ATENDE�NÃO ATENDE�OBSERVAÇÃO��Total de alunos matriculados no curso�         -��             253��Relação candidato vaga nos vestibulares dos últimos cinco anos – média.�         -��       Aprox. 5��Número de vagas ocupadas nos vestibulares nos últimos 5 anos�         -��            50��Número de formados nos últimos 5 anos�         -��   8/92 e 10/1-93��Número de alunos inscritos no Trabalho Final de Graduação�         -��              10 ��Valor médio da mensalidade�          -��         gratuita��Representação dos alunos nos órgãos colegiados (quais percentual)�          X��  1 coordenação/ departamento��Centro Acadêmico Específico�          X*��Não tem espaço��Monitoria��         X���Bolsas de iniciação científica�           X����Bolsas de trabalho e de estudo�           X**����Participação nas atividades de ensino, pesquisa e extensão�           X ����*Não existe espaço para diretório do curso

**Existem bolsas de conclusão de curso de graduação para TFG







1.7. – PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO E DE APOIO



ÍTENS EXIGIDOS�ATENDE�NÃO ATENDE�OBSERVAÇÃO��Número de funcionários e regime de trabalho��        X���Atividades disponíveis para ensino��        X���Atividades disponíveis para pesquisa��        X���Atividades disponíveis para extensão��        X���Atividades disponíveis para atividades administrativas��        X���Atividades disponíveis para bibliotecas�        X����Atividades disponíveis para laboratórios e outras��        X���*O curso de arquitetura e urbanismo não possui corpo técnico administrativo de apoio.







1.8. – ATIVIDADES DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO



ÍTENS EXIGIDOS�ATENDE�NÃO ATENDE�OBSERVAÇÃO��Programas e projetos de pesquisa�         X����Programas e projetos de extensão�         X����Relação de cooperação e intercâmbio: com outros departamentos da mesma IES; com outras instituições; com a sociedade.�         X����Projetos financiados; recursos internos e externos�         X����Programa de educação continuada: aperfeiçoamento, especialização, mestrado e doutorado��         X���Programas de iniciação científica (alunos e professores)�         X����Canais de produção docente� �         X���Escritório Modelo��         X���Núcleos ou laboratórios de habitação��         X����PARTE II – CORPO DOCENTE



II.1 – TITULAÇÃO DO CORPO DOCENTE

Resumo da titulação do corpo docente: analisar conforme o padrão de qualidade.



��TITULAÇÃO



�QUANTIDADE�% TOTAL



�NA ÁREA DE ARQUITETURA E URBANISMO�EM OUTRAS ÁREAS�����quantidade�% do total�quantidade�% do total��Graduação�          16�          33�        9�        60�        7�        21��Especialização�          10�          20�        1�         6�        9�        27��Mestrado�          15�          32  �        4 �        28�       11�        34��Doutorado�           7�          15�        1�         6�        6�        18 ��TOTAL�           48�         100 �        15�       100�        33�        100  ��

CONCEITO



A�                    B�                    C�                    I���                    X����

PADRÃO DE QUALIDADE

Tanto para graduados em Arquitetura e Urbanismo quanto para os outros docentes



Avaliação�Distribuição de��A�20%graduados; 20%especialistas; 30%mestres; 30%doutores��B�40%graduados; 30%especialistas; 20%mestres; 10%doutores��C�30%graduados; 50%especialistas; 20%mestres; 0%doutores��I�Inferior aos índices exigidos para C��

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO

A – A em ambas as áreas

B – no mínimo B em ambas as áreas

C – no máximo um C em uma das áreas 

I – em qualquer das duas áreas ( arquitetos e urbanistas e outros profissionais)



JUSTIFICATIVA

De acordo com os padrões de qualidade o curso de arquitetura e urbanismo a avaliação indica o conceito B para o corpo docente quanto à titulação. No caso que pese o conceito obtido, observa-se que o quadro de professores arquitetos e urbanistas é insuficiente quanto ao número necessário à qualidade do curso.



�II.2. – ADEQUAÇÃO DOS PROFESSORES ÀS DISCIPLINAS

Analisar a adequação da qualificação dos docentes* às disciplinas que eles ministram. Observar a legislação para as matérias profissionais. (Portaria MEC 1770/94 e Lei 5194/66 e correlatas)



TITULAÇÃO



�QUANTIDADE�% TOTAL



�Na área de arquitetura e urbanismo (matérias profissionais)�Em outras áreas�����quantidade�% do total�quantidade�% do total��Arquitetos ou Arquitetos e Urbanistas**�          15�          31�        10�        20�        5�        10��Outras profissões�          33�          69�        17�        36�        16�        34��TOTAL�          48�          100  �        27 �        56�       21�        44��60% do corpo docente do curso deverá ser constituído por profissionais arquitetos e urbanistas**

**Os habilitados a partir do currículo mínimo de 1969, que designa o curso como de arquitetura e urbanismo





CONCEITO



                   A�                    B�                    C�                    I�����                    X��

PADRÃO DE QUALIDADE



Avaliação�Caracterização��A�Adequada para todas as disciplinas��B�Inadequada em até três disciplinas��C�Inadequada em até cinco disciplinas��I�Inadequada em mais de cinco disciplinas��

JUSTIFICATIVA

Grande parte das disciplinas relativas ao atual currículo pleno (69%) são ministradas por professores que não são arquitetos e urbanistas.

Apenas 20% do corpo docente – professores arquitetos e urbanistas – lecionam as disciplinas específicas do curso, ou seja os campos de conhecimento profissionais dispostos na Portaria 1770/94; alguns deles ministram até quatro disciplinas diferentes, estando muito sobrecarregados.

Os depoimentos de professores e alunos revelam antigas e contínuas reivindicações de ampliação deste corpo docente.

As autoridades superiores da UFJF apontam dificuldades para resolver o problema. A Comissão registra neste relatório o grande ressentimento do corpo docente e discente em função do não atendimento a esta questão e os relevantes prejuízos daí decorrentes.

Portanto a contratação de professores arquitetos e urbanistas é crucial.

�II.3. – REGIME DE TRABALHO DOCENTE

Análise da proposta institucional de distribuição do regime de trabalho dos docentes de acordo com os padrões de qualidade.



TITULAÇÃO



�QUANTIDADE

            %�TOTAL�Na área de arquitetura e urbanismo�Em outras áreas�����Quantidade�%do total�Quantidade� %do total��Tempo integral (>20 a 40h)�            65�         31�        8�      17�        23   �       48��Tempo parcial (até de 20h)�              2�           1 �         -�        -�         1�         2��Substituto*�              33*�           16* �        7*�        14*�         9*�         19*��Outros�               -�            -�         -�          -�          -�          -��TOTAL�              100�           48�        15�        31�         33�         69��

*Esta linha foi incluída para simples registro da quantidade de professores substitutos.



CONCEITO



                    A�                    B�                    C�                    I��                     -�                    -�                      -�                    -��

PADRÃO DE QUALIDADE**



Avaliação�Regime de tempo parcial e outros�Regime de tempo integral��A�= ou < 40%�= ou > 60%��B�= ou < 50%�= ou > 50%��C�= ou < 60%�= ou > 40%��I����



**Este padrão de qualidade não foi considerado nesta avaliação.



JUSTIFICATIVA

O número expressivo de professores substitutos contratados em 40hs impede a avaliação do padrão de qualidade referente a regime de trabalho docente, pois distorce os critérios aos quais o mesmo obedece.

A UFJF deve dar prioridade, nos próximos concursos públicos, a vagas para professores arquitetos e urbanistas a serem lotados no Departamento de Arquitetura e Urbanismo. Esta exigência considera o fato de 40% do exíguo corpo docente da área (10) ser composto por professores substitutos (4).



�II.4. –  QUALIFICAÇÃO DO COORDENADOR DO CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO

Analisar a adequação e qualificação do coordenador do curso segundo os padrões de qualidade.



                                     ITEM�      SIM�    NÃO�         Observações��Graduação: ARQUITETO E URBANISTA*�       X��              UFRJ��Titulação�       X��         Doutor USP��Regime de trabalho�       X��          Adjunto IV – DE��Mandato�       X��    2 anos (dez 97/99)��

*Habilitados a partir do currículo mínimo de 1969, que designa ao curso como de arquitetura e urbanismo. Até esta data a designação e arquiteto: o profissional com este título também pode assumir a coordenação do curso de arquitetura e urbanismo.



ÍTENS EXIGIDOS�           Observações��Indicar a composição e atribuições da Coordenação�Coordenador ( e vice)   CEP��Composição e atribuições do Colegiado do curso�1 professor por departamento e 1 discente��Composição e atribuições dos Departamentos da área de Arquitetura e Urbanismo, mencionando os demais departamentos que participam do curso.�18��

CONCEITO DA COORDENAÇÃO



                    A�                    B�                    C�                    I��                   X���                    ��



PADRÃO DE QUALIDADE

��Avaliação�           Graduação�         Titulação�      Regime de trabalho��A�Arquiteto e Urbanista�Doutor�Tempo integral��B�Arquiteto e Urbanista�Mestre, especialista, ou graduado�Tempo parcial��C�Arquiteto e Urbanista�Graduado�Tempo parcial��I�Não compatível com o curso������



JUSTIFICATIVA

A formação e a qualificação do coordenador corresponde ao padrão A.



�PARTE III – RESULTADO DA AVALIAÇÃO



PARTE I – ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA DO CURSO 



                                         ITEM AVALIADO� CONCEITO��ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA:���                                                              ESTRUTURA CURRICULAR�               I��                                                              TRABALHO FINAL DE GRADUAÇÃO�               I��RECURSOS DE BIBLIOTECA DE SUPORTE AO CURSO�               I��INSTALAÇÕES ESPECIAIS���                                                  LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA�               I��                                                  LABORATÓRIO DE CONFORTO AMBIENTAL�               I��                                                  LABORATÓRIO DE TECNOLOGIA DE CONSTRUÇÃO�               I��INSTALAÇÕES FÍSICAS EM GERAL�               I��

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:

A – Obter conceito A em pelo menos metade mais um dos itens

B – Obter pelo menos conceito B em todos os itens.

C – Obter conceito C em pelo menos 1 dos itens e diferente de I nos demais.

I – Obter conceito I em um dos itens.



CONCEITO GERAL DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA:     

      I��





PARTE II – CORPO DOCENTE



                                         ÍTEM AVALIADO�    CONCEITO��TITULAÇÃO�          B��ADEQUAÇÃO FORMAÇÃO PROFESSORES DISCIPLINAS�           I��REGIME DE TRABALHO�            -��QUALIFICAÇÃO DO COORDENADOR DO CURSO�           A��

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:

A – Obter conceito A em pelo menos metade mais um dos itens

B – Obter pelo menos conceito B em todos os itens.

C – Obter conceito C em pelo menos 1 dos itens e diferente de I nos demais.

I – Obter conceito I em um dos itens.





CONCEITO GLOBAL DO CORPO DOCENTE: 

     I��

�RESULTADO FINAL

A atribuição do conceito final ao curso deve levar em conta a importância relativa de cada um dos itens de avaliação. Os indicadores relativos ao corpo docente têm um papel importante na determinação do conceito final. Em particular, sua titulação, Qualidade e regime de trabalho são elementos fundamentais para a avaliação global. A quantidade da organização didático-pedagógica e sua coerência com o objetivo da qualificação profissional dos futuros egressos, devem influir de forma decisiva na avaliação final.

Cabe observar que o conceito final não é o resultado de simples média aritmética dos conceitos parciais, mas sim a avaliação final dos especialistas, com as ponderações pertinentes a cada caso.



CONCEITO GLOBAL�     I��



PARECER CONCLUSIVO



O curso foi criado a partir de proposta do Colegiado de Curso de Engenharia e aprovada em reunião de 11/06/92

Do Conselho Universitário. Segundo depoimentos, desde 1954 havia pressão da comunidade de Juiz de Fora e da região da Zona da Mata para a abertura de uma Escola de Arquitetura: o que significa dizer que as intenções foram anteriores à criação da própria UFJF, instalada em 1960. Várias tentativas foram feitas sem sucesso até que finalmente em 02/92 foi feito o primeiro vestibular com 25 vagas; o interesse foi tanto, que a relação candidato/vaga foi de 10,16. A Resolução 10/92, de 15/06/92, do CONSU, criou o Curso de Arquitetura e Urbanista vinculado provisoriamente à Faculdade de Engenharia, assim como o Departamento de Arquitetura e Urbanismo também integrado, provisoriamente na mesma Faculdade. Consequentemente o espaço seria também compartilhado, provisoriamente, com a Escola de Engenharia/UFJF. A partir desta compreensão deu-se início ao curso com o oferecimento de 50 vagas anuais.



A Comissão Verificadora pode constatar, passados seis anos de criação do curso, que a matriz inicial gerou distorções. Estas devem ser corrigidas antes do seu reconhecimento.



Para tal fim, a Comissão definiu exigências a serem cumpridas pela IFES, num período de quatro meses a partir desta data (17/04/98), quando a Comissão de Verificação deverá realizar nova visita para certificar o cumprimento das exigências, e assim sendo, recomendar o reconhecimento do Curso de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Federal de Juiz de Fora.

�EXIGÊNCIA I

ADEQUAÇÃO DOS PROFESSORES ÀS DISCIPLINAS QUE MINISTRAM

A Comissão destacou um grande número de professores de outras áreas e um número insuficiente de professores arquitetos e urbanistas (31%), como prejuízos para a oferta de disciplinas indispensáveis às características e identidade do curso. Além do que é evidente a sobrecarga dos professores arquitetos e urbanistas, alguns com quatro ou mais disciplinas diferentes. A contratação de mais professores arquitetos e urbanistas permitirá também oferecer disciplinas obrigatórias, como por exemplo, Técnicas Retrospectivas que não foram ainda ofertadas em função da falta de professores da área.



EXIGÊNCIA II

ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO

URGENTE E IMEDIATA INSTALAÇÃO DO CURSO EM ESPAÇO QUE POSSIBILITE DAR IDENTIDADE E CONDIÇÕES DE TRABALHO A ALUNOS E PROFESSORES, UTILIZAR OS ESPAÇOS QUE ESTÃO A ELE DESTINADOS, SEM CONTUDO ATÉ HOJE ESTAREM DISPONÍVEIS PARA TAL.



EXIGÊNCIA III

ADEQUAÇÃO CURRICULAR

O currículo pleno do curso está totalmente desatualizado: deve ser adequado às Diretrizes Curriculares 94, havendo consenso quanto a esta necessidade. As exigências quanto à organização curricular são as seguintes:

CONFORTO AMBIENTAL I e II – a serem oferecidas no 4o e 5o períodos: ementas que considerem as DC- 1770/94

GEOMETRIA DESCRITIVA – antecedendo Informática I

INTRODUÇÃO À COMPUTAÇÃO I – redefinir a ementa e a designação que passa a ser INFORMÁTICA APLICADA À ARQUITETURA E URBANISMO I, oferecida no 2o período. INFORMÁTICA APLICADA À ARQUITETURA E URBANISMO II, com o conteúdo vinculado ao desenvolvimento de projetos; projetos assistido por computador; Técnicas Avançadas de Manipulação de Imagens. Disciplina a ser oferecida por professor arquiteto e urbanista no 3o período.

SISTEMAS ESTRUTURAIS I – elaboração de modelos estruturais com abordagem intuitiva e experimental; atividade em conjunto – departamento de estruturas e de artes- na maqueteria: 1o semestre. SISTEMAS ESTRUTURAIS II – resistência dos materiais: 2o período. SISTEMAS ESTRUTURAIS III – estabilidade das construções: 3o período. SISTEMAS ESTRUTURAIS IV – madeira: 4o período. SISTEMAS ESTRUTURAIS V – concreto: 5o período. SISTEMAS ESTRUTURAIS VI – metálicas: 6o período.

TOPOGRAFIA – deve incluir aerofotogrametria: 3o período, antes de fundações.



CÁLCULO DIFERENCIAL e INTEGRAL I, FUNDAMENTOS DE FÍSICA I e GEOMETRIA ANALÍTICA e CÁLCULO VETORIAL I – devem ser retiradas e seus conteúdos absorvidos na dinâmica do aprendizado das disciplinas profissionais, de acordo com as Diretrizes Curriculares Gerais para os cursos da área. O isolamento destes conteúdos provoca evasão e retenção de alunos porque desconecta cálculo e física das matérias profissionais onde se dá a sua aplicação, especialmente Tecnologia da Construção, Sistemas Estruturais, Conforto Ambiental e disciplinas de Projeto.



PROJETO DE ARQUITETURA E URBANISMO I A VIII – iniciando no primeiro período com projeto experimental na escala 1:1.



HISTÓRIA DA ARQUITETURA E DO URBANISMO I, II, III – 1o , 3o , 5o períodos



TEORIA DA ARQUITETURA E DO URBANISMO I, II, II – 2o , 4o , 6o períodos



TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO I a V – I. Materiais e Técnicas; II. Instalações Elétricas; III. Instalações Hidráulicas; IV. Infra-estrutura Urbana; em seqüência a partir do 3o período; Tecnologia da Construção V. Equipamentos Prediais, pode ser oferecida em paralelo com Tecnologia da Construção III.



DESENHO LIVRE (mudar designação atual); DESENHO DE ARQUITETURA E URBANISMO I (mudar designação atual); PERSPECTIVA E DESENHO DE ARQUITETURA E URBANISMO II (mudar designação atual); em seqüência a partir do primeiro período.



ESTUDOS SOCIAS – no 7o período antecedendo PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAIS. ESTUDOS AMBIENTAIS – no 3o período, antecedendo PAISAGISMO I e II. PAISAGISMO II com caracter de projeto.



HISTÓRIA DA ARTE; ESTÉTICA ( sem inclusão de comunicação de massa) – nos dois primeiros períodos.



TÉCNICAS RESTROSPECTIVAS I e II – teoria e tecnologia a ser oferecida na primeira e projeto na Segunda; 7o e 8o períodos.



FUNDAÇÕES está posta no 4o  período, sem paralelo a SISTEMAS ESTRUTURAIS IV (madeira)



PLÁSTICA e TÉCNICAS DE REPRESENTAÇÃO ( com conteúdo da atual II) em seqüência a partir do primeiro período.



r)	MAQUETES – no 1o período como abordagem inicial; utilizada também no primeiro período em trabalho 	conjunto com SISTEMAS ESTRUTURAIS, e, ao longo de todo o curso como prática de apoio.



DEVEM SER RETIRADAS DO CURRÍCULO PLENO as seguintes disciplinas: SOCIOLOGIA HURBANA E ELEMENTOS DE ECONOMIA, cujos conteúdos passam a ser abordados em ESTUDOS SOCIAIS. HIGIENE DA HABITAÇÃO I e II abordadas em CONFORTO AMBIENTAL I e II. ERGONOMIA nos vários projetos. DESENHO AUXILIADO POR COMPUTADOR , em INFORMÁTICA II.



NÃO PERTENCEM aos CAMPOS DE CONHECIMENTO das DIRETRIZES CURRICULARES, PORTARIA 1770/94 as seguintes disciplinas: INSTITUIÇÕES DE DIREITO; PSICOLOGIA AMBIENTAL; PLANEJAMENTO; PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS e ANÁLISE AMBIENTAL. No entanto, podem ser ofertadas como disciplinas optativas: MÉTODOS e TÉCNICAS de PESQUISA em ARQUITETURA E URBANISMO, pode ser incluída no currículo pleno com recomendação de ser oferecida no 4o período.



A jornada de 6 horas dia não deverá ser ultrapassada nos seis primeiros períodos. No sétimo e oitavo períodos, a jornada deverá ser de 4 horas dia de aulas, de maneira que os alunos possam realizar sua prática no exercício profissional da arquitetura e urbanismo.



O nono e décimo períodos devem ser dedicados exclusivamente ao TFG, ao qual o aluno dedicará tempo parcial. Podendo ainda realizar o seu segundo ano de prática no exercício profissional.



DEVEM SER SEGUIDAS TODAS AS DISPOSIÇÕES DA PROTARIA 1770/94 SOBRE AS DIRETRIZES CURRICULÁRES EXIGÍVEIS PARA TODOS OS CURSOS DE ARQUITETURA E URBANISMO. RECOMENDA-SE AINDA CONSIDERAR A CHARTER OF ARCHITECTURAL EDUCATION DA UNESCO/UIA DE 1996.



EXIGÊNCIA IV

INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Os laboratórios de Informática, Tecnologia da Construção e Conforto Ambiental, exigidos para os cursos de Arquitetura e Urbanismo devem ser instalados nos termos das configurações preconizadas pelos perfis e padrões de qualidade da área.

�EXIGÊNCIA V

ACERVO BIBLIOGRÁFICO

Deve ser ampliado para os 3000 títulos preconizados; considerando o número de exemplares suficientes para o alunado. As assinaturas correntes de periódicos nacionais e estrangeiros. Contemplar também legislação, mapas, etc...



EXIGÊNCIA VI

PESSOAL TÉCNICO ADMINISTRATIVO E DE APOIO

Designação de corpo administrativo e técnico com formação suficiente e adequada para atendimento e realização das atividades do curso



CONCLUSÃO

Considerando a avaliação realizada, a Comissão de Verificação das condições de funcionamento para reconhecimento do curso de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Federal de Juiz de Fora, estabelece o período de quatro (4) meses, a partir de 17 de abril de 1998, para que a Instituição cumpra as exigências, que fazem parte integrante do seu parecer. A Comissão de Verificação, constituída pela Portaria 107/98 – SESu/MEC, de 09/02/98,realizará nova visita de avaliação para fins de reconhecimento, ao final do prazo estabelecido.





Juiz de Fora, 18 de abril de 1998

Prof. Itamar Kalil

Profa Maria socorro Alves

Profa Maria Elisa Meira – presidente – 









ANEXOS



1 – Planilha Docente

2 -  Ata de criação do curso

3 – Acervo: Títulos e Periódicos

4 – Dados Gerais da IFES e do Curso

5 – Portaria 353-SESu de 09/04/98


